
 

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A 
Vinculada ao Ministério das Comunicações 

CNPJ nº 00.336.701/0001-04 – NIRE nº 5330000223/1 
Diretoria de Governança e Relações com Investidores 

 

 

SUMÁRIO DAS DECISÕES DA 
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Brasília, 05 de dezembro de 2024 – A Telecomunicações Brasileiras S.A. – Telebras (Companhia, 
B3:TELB3, TELB4), nos termos do item III do artigo 5º, §2º inciso I da Resolução CVM nº 81/2022 
e suas alterações, comunica aos seus acionistas, ao mercado e ao público em geral, que a 117ª 
Assembleia Geral Extraordinária, realizada hoje, 05.12.2024, aprovou a seguinte deliberação: 
 
1. Aumento de Capital da Companhia. 

 
Sendo o que cumpria para o momento, a Companhia reforça seu compromisso com as 

melhores práticas de governança corporativa e se coloca à inteira disposição para eventuais 

esclarecimentos. Informações adicionais também podem ser obtidas junto à área de Relações 

com Investidores da Companhia, pelo telefone (61) 2027-1410 ou pelo e-mail 

investidores@telebras.com.br. 
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